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COMPOSIÇÃO DA VARA: 
Vide Anexo 1, item 1 desta Ata. 

 
I - LIVROS UTILIZADOS PELA VARA: 
 
I-a) Livro Carga de Processos aos Advogados e Peritos: 

Termo de abertura de 26/10/95, registrado até 28/11/96. 
Observação 1: O livro é utilizado para o caso de eventuais falhas no sistema 
(Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, art. 326). 
Observação 2: A Secretaria da Vara já providenciou a cobrança dos processos 
que se encontram em carga além do prazo permitido. A  carga mais antiga 
venceu em 29/08/2000 - proc. nº 1747/1993 (v. Anexo 3).  

 
I-b) Compromisso de Peritos: 

A Vara não faz compromisso de peritos.   
 
I-c) Registro das Audiências (Pauta): 

Esta Corregedoria Regional publica mensalmente a estatística do aprazamento 
das audiências das Varas, baseado nas últimas datas de cada tipo de audiência 
registradas no Sistema de Acompanhamento Processual em 1ª Instância - 
SAP-1. Em 30/05/08, a situação da pauta da Vara era a que segue: 

 
TIPO AUDIÊNCIA DATA DIAS QTDE. AUD. APRAZADAS 

iniciais - - - 
unas (rito ordinário) 26/02/2009 272 461 
instruções 11/09/2008 104 60 
julgamentos 22/10/2008 145 300 
SOMA  521 821 
unas (rito sumaríssimo) 01/09/2008 94 153 
Qtde. de audiências adiadas “sine die” 250 
Vide, também, Anexo 1, item 2 desta Ata. 
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Mediante consulta ao site do Tribunal, foram examinadas 
quatro semanas de pautas da Vara (de 12/05/08 a 06/06/08), tendo sido 
constatada a seguinte quantidade média diária de audiências: 
 

 2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira 
unas (rito ordinário) 09 09 09 05 - 
iniciais - - - - - 
instruções 01 01 01 03 - 
julgamentos 03 03 03 03 03 
unas (rito sumaríssimo) 03 04 03 01 - 
Vide, também, Anexo 1, item 3 desta Ata. 

 
II - PROCESSOS EXAMINADOS: 

 
II-a) Em fase de conhecimento: 

02609200304402008, 03047200304402000, 02613200304402006, 
01214200404402009, 02095200404402001, 00459200504402000, 
02288200504402003, 00234200304402001, 00298200604402005 e 
00315200604402004. 
 

a.1 - Processo nº 02609200304402008 
Constatações:  
Audiência adiada sine die em: 05/03/04. 
Juiz Ronaldo Luís de Oliveira 
Motivo: dependência do julgamento de outra causa. 
Último andamento em: 16/06/08 (fl. 121) - publicação, via Diário Oficial, ao 
autor, do despacho: "Intime-se o reclamante mais uma vez, para 
cumprimento da determinação de fls. 113, em 5 dias. Após, voltem 
conclusos." 
Determinação: Não há. 
 
a.2 - Processo nº 03047200304402000 
Constatações:  
Audiência adiada sine die em: 26/05/04 (fl. 190). 
Juiz Carlos Roberto Ferraz de Oliveira 
Motivo: dependência do julgamento de outra causa. 
Último andamento em: 16/06/08 (fl. 334) - publicação, via Diário Oficial, às 
partes, quanto ao despacho proferido: "Ciência do despacho proferido nos 
autos supra. Inteiro teor em: www.trtsp.jus.br/advogados e partes / 
consultas (atas, sentenças e despachos). 
Determinação: Não há. 
 
a.3 - Processo nº 02613200304402006 
Constatações:  
Audiência adiada sine die em: 16/06/04 (fls. 229/230). 
Juiz Renato de Paula Eduardo Beneti 
Motivo: dependência do julgamento de outra causa. 
Último andamento em: 16/06/08 (fl. 272) - publicação, via Diário Oficial, às 
partes, do despacho: "Ciência do despacho proferido nos autos supra. 
Inteiro teor em: www.trtsp.jus.br/advogados e partes / consultas (atas, 
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sentenças e despachos). 
Determinação: Não há. 
 
a.4 - Processo nº 01214200404402009 
Constatações:  
Audiência adiada sine die em: 18/08/04 (fl. 13). 
Juíza Andrea Cunha dos Santos Gonçalves 
Motivo: dependência do julgamento de outra causa. 
Último andamento em: 16/06/08 (fl. 69) - intimação, via Diário Oficial, às 
partes, do despacho: "Audiência Instrução: 04/09/08, às 13:20 hs., fls. 681 
..., tendo em vista a suspensão indevida do processo..., ultrapassado o 
prazo de um ano reconsidero... e determino o prosseguimento do feito...". 
Determinação: Não há. 
 
a.5 - Processo nº 02095200404402001 
Constatações:  
Audiência adiada sine die em: 07/12/04 (fl. 92). 
Juíza Maria de Fátima Alves Rodrigues Bertan 
Motivo: dependência do julgamento de outra causa. 
Último andamento em: 11/06/08 (fl. 138) - intimação, via Diário Oficial, às 
partes: "Audiência Uma: 23/06/08 às 15:20 hs.". 
Determinação: Não há. 
 
a.6 - Processo nº 00459200504402000 
Constatações:  
Audiência adiada sine die em: 17/05/05 (fl. 90). 
Juiz Jonas Santana de Brito 
Motivo: concedido ao reclamante o prazo de dez dias para se manifestar 
sobre a defesa e documentos juntados. 
Último andamento em: 16/06/08 (fl. 204) - intimação, via Diário Oficial, ao 
autor, do despacho: "Cumpra o reclamante a determinação de fls. 188, em 
10 dias, sob pena de extinção do feito." 
Determinação: Não há. 
 
a.7 - Processo nº 02288200504402003 
Constatações:  
Audiência adiada sine die em: 16/02/06 (fl. 113). 
Juíza Maria de Fatima Alves Rodrigues Bertan 
Motivo: perícia. 
Último andamento em: 16/06/08 (fl. 157) - publicação, via Diário Oficial, ao 
autor, do despacho: "Intime-se a reclamante mais uma vez para 
cumprimento da determinação de fls. 142.". 
Determinação: Não há. 
 
a.8 - Processo nº 00234200304402001 
Constatações:  
Audiência adiada sine die em: 25/05/06 (fls. 198/200). 
Juiz Jonas Santana de Brito 
Motivo: requisição de documento ou informação pelo Juiz a outro órgão. 
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Último andamento em: 13/06/08 (fl. 428) - intimação, via Diário Oficial, às 
partes, do despacho: "Digam as partes em 20 dias sobre laudo 
pericial/esclarecimentos do perito, sendo 10 dias ao reclamante e os 
restantes ao reclamado. 
Determinação: Não há. 
 
a.9 - Processo nº 00298200604402005 
Constatações:  
Audiência adiada sine die em: 21/06/06 (fl. 33). 
Juiz Jonas Santana de Brito 
Motivo: perícia. 
Último andamento em: 10/06/08 (fl. 154) - intimação, via Diário Oficial, às 
partes, do despacho: "Audiência Instrução: 08/09/08, às 15:40 hs. Rol de 
testemunhas, em 5 dias, nos termos do art. 412, parágrafo 1º, do CPC. 
Determinação: Não há. 
 
a.10 - Processo nº 00315200604402004 
Constatações:  
Audiência adiada sine die em: 14/08/06 (fl. 28). 
Juíza Elza Maria Leite Romeu Basile 
Motivo: perícia. 
Observação: processo apensado ao nº 02851200504402003. 
Último andamento em: 12/05/08 (fl. 116 do processo principal) - mandado 
de citação inicial. 
Determinação: Não há. 
 
II-b) Em fase de execução:  

2406/1997, 02997200304402007, 3198/1996, 3114/1995, 2610/1995, 
02424200304402003, 00620200704402007, 00076200404402000, 
01204200304402002 e 02237199704402000. 

 
b.1 - Processo nº 2610/1995 
Constatações: último andamento em 06/02/08 (fl. 186) - expedição de 
ofício ao Cartório de Registro de Imóveis. 
Determinação: providenciar o andamento do processo. 
 
b.2 - Processo nº 02997200304402007 
Constatações: último andamento em 17/04/08 - despacho concedendo 
prazo para indicação de bens para prosseguimento da execução. 
Determinação: providenciar o andamento do processo. 
 
II-c) Em fase de execução - PRECATÓRIOS:  

2800/1992, 1161/1995 e 1408/1991. 
 
c.1 - Processo nº 2800/1992 
Ente público (pólo passivo): Fundação Prefeito Faria Lima 
Qtde. de reclamantes: 01 
Constatações:  
Cálculos do autor em 26/05/95, fls. 146/150 (valor: R$ 14.016,31). 
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Em 11/12/95, decorreu o prazo de 20 dias para a reclamada se manifestar 
sobre os cálculos. Certião emitida à fl. 151vº, em 18/01/96. 
Homologação dos cálculos em 18/01/96, fl. 152 (valor: R$ 14.016,31). 
Ofício Requisitório do Juízo emitido em 09/09/97, fl. 161. 
Ofício da Assessoria Jurídica em Expedição de Precatórios de 10/11/03, fl. 
175. Despacho: "1. Junte-se. 2. Dê-se ciência à Vara do Trabalho de 
origem. 3. Oficie-se.". 
Último andamento em 16/06/08, fl. 187: intimação, via Diário Oficial, ao 
réu, do despacho: "Ciência do despacho proferido nos autos supra. Inteiro 
teor em: www.trtsp.jus.br/advogados e partes/consultas (atas, sentenças e 
despachos). 
O Precatório ainda não foi quitado. 
Determinação: Não há. 
 
c.2 - Processo nº 1161/1995  
Ente público (pólo passivo): Fundação Estadual do Bem Estar do 
Menor - FEBEM 
Qtde. de reclamantes: 02 
Constatações: 
Cálculos do autor em 22/09/97, fls. 89/90 (valor: R$ 22.322,32). 
Manifestação do réu em 07/11/97, fl. 98, concordando com os cálculos.  
Homologação dos cálculos em 01/12/97, fl. 99. 
Ofício Requisitório do Juízo emitido em 30/06/98, fls. 111/112. 
Somente em 06/06/08, foi proferido despacho para que a executada 
comprovasse o alegado em 02/04/08 (fl. 137) - publicação em 16/06/08. 
Houve uma demora de quatro anos para que os autos fossem à conclusão, 
apesar de terem sido objeto de correição em 04/09/06. 
O Precatório ainda não foi quitado. 
Determinação: Não há. 
 
c.3 - Processo nº 1408/1991 
Ente público (pólo passivo): Fundação Estadual do Bem Estar do 
Menor - FEBEM 
Qtde. de reclamantes: 01 
Constatações:  
Cálculos do autor em 21/11/95, fls. 294/295 (valor: R$ 65.120,69). 
Manifestação do réu em 19/03/96, fl. 302, concordando com os cálculos. 
Homologação dos cálculos em 21/03/96, fl. 302 (valor: R$ 65.120,69). 
Ofício Requisitório do Juízo emitido em 09/09/97, fl. 308. 
Ofício da Assessoria Jurídica em Expedição de Precatórios de 20/06/01, fl. 
318, informando sobre ciência à Vara da manifestação da executada. 
Último andamento em 16/06/08, fl. 334: intimação para a executada sobre 
o despacho de 06/06/08 (fl. 333) - esclarecimentos sobre precatório. 
O Precatório ainda não foi quitado. 
Determinação: Não há. 
 

III - INFORMAÇÕES: 
 

III-a) Ficam fazendo parte integrante da presente ata as informações constantes 
dos Anexos: 
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ANEXO 1 - Informações gerais sobre a Vara, prestadas pela Sra. Diretora e pelo 
MM. Juiz. 

 
ANEXO 2 - Relação de processos da Vara com audiência adiada “sine die”, 
conclusos para sentença e aguardando redação de sentença.  
- Total de processos com audiência adiada “sine die”: 246 
- Total de processos conclusos p/ sentença e ag. redação de sentença: 53 

Juiz Fernando Cesar Teixeira França: 01 
Juíza Silvia Helena Serafin Pinheiro: 02 
Juiz Jonas Santana de Brito: 40 
Juíza Patricia Almeira Ramos: 07 
Juiz Ricardo Luis da Silva: 01 
Juíza Carla Malimpenso de Oliveira: 02 

 
(Relação entregue à Sra. Diretora no dia da Correição). 

 
ANEXO 3 - Relação de cargas vencidas, obtida pela Sra. Diretora. 
 
ANEXO 4 - Relação dos precatórios em andamento, fornecida pela Assessoria 
Jurídica em Expedição de Precatórios. 
(Relação entregue à Sra. Diretora no dia da Correição). 

 
III-b) As sugestões e necessidades apresentadas no Anexo 1, item 13, nºs 5 e 6 
serão encaminhadas, para estudo, aos Setores competentes. 

 
IV - DETERMINAÇÕES: 
 

IV-a) Adotar as providências mencionadas nos processos relacionados no itens II-
b desta Ata. 
 
IV-b) Verificar cada um dos processos que estão registrados no Sistema 
Informatizado SAP-1 como “Pendência de Terceiros (Sine Die)” (ANEXO 2), 
providenciando os respectivos andamentos, se for o caso. Com relação aos 
processos que eventualmente já estiverem solucionados, deverá a Secretaria da 
Vara providenciar os devidos registros no Sistema ou contatar a Secretaria de 
Informática, a fim de que a pendência de terceiro seja baixada. 
 
IV-c) Informar a esta Corregedoria, no prazo de 60 dias, por e-mail 
(seccorreg@trt02.gov.br), as providências adotadas com relação a cada 
determinação acima. Quanto à determinação relativa ao ANEXO 2 desta 
Ata, deverá ser informado se foi verificado e providenciado o andamento 
de cada processo. 
A Secretaria da Corregedoria acompanhará o cumprimento das 
determinações acima e providenciará cobrança, se necessário. Cumpridas 
as determinações, a ata será arquivada. 
 
IV-d) Providenciar para que os processos que se encontram em carga além do 
prazo permitido, relacionados no Anexo 3 desta Ata, sejam devolvidos à Secretaria 
da Vara. 
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IV-e) Marcar audiências de procedimento sumaríssimo às sextas-feiras ou 
aumentar o número diário, a fim de que o prazo seja reduzido, nos termos da Lei. 
 
IV-f) Adotar providências para que os serviços que se encontram em atraso, 
informados no Anexo 1, item 11 desta Ata, sejam regularizados, especialmente os 
processos aguardando decisão de EE/ET. 
 

 
V - RECOMENDAÇÕES: 

 
V-a) Se na Vara tramitam muitas ações de uma mesma empresa, avaliar a 

possibilidade de tornar concentrados e homogêneos os procedimentos da fase 
de execução em relação a essa empresa. 

 
V-b) Cientificar o devedor executado, ou seu sucessor, da decisão ou despacho 

que disponibilizar valores incontroversos ao exeqüente, na forma do art. 71 da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 

 
V-c) Utilizar o critério da proporcionalidade, em caso de acordo celebrado antes 

do trânsito em julgado da decisão, estabelecendo como base de cálculo da 
contribuição previdenciária a proporção das parcelas de natureza salarial 
postuladas na inicial da reclamação trabalhista. 

 
 

 
VI - CONCLUSÕES: 
 
 

VI-a) Pauta de audiências: 
- A Vara realiza audiências de 2ª a 5ª feira e às 6ªs feiras são realizados apenas 
julgamentos. 
- Segundo demonstram os dados estatísticos do aprazamento das audiências das 

Varas, baseado nas últimas datas de cada tipo de audiência registradas no 
Sistema de Acompanhamento Processual em 1ª Instância - SAP-1, em 
30/05/08, a situação da pauta da Vara era a que segue: 

 
TIPO AUDIÊNCIA DATA DIAS QTDE. AUD. APRAZADAS 

iniciais - - - 
unas (rito ordinário) 26/02/2009 272 461 
instruções 11/09/2008 104 60 
julgamentos 22/10/2008 145 300 
SOMA  521 821 
unas (rito sumaríssimo) 01/09/2008 94 153 
Qtde. de audiências adiadas “sine die” 250 

 
 
VI-b) Processos aguardando redação de sentença: 
- Há 53 processos nessa situação. 
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VI-c) Situação da Secretaria: 
- A Vara possui 12 servidores do quadro e 01 servidor extra-quadro. 
- Conforme informado no item 11 do Anexo 1 desta Ata, a Secretaria está com os 
seguintes serviços aguardando providência há mais de 3 meses: 
- processos aguardando decisão de EE / ET: 79 
- Há 4.231 processos em andamento na Vara, sendo 1.228 em fase de 
conhecimento e 3.003 em fase de execução, conforme informado no item 10 do 
Anexo 1 desta Ata. 
 
 
 
VI-d) Andamento processual: 
- Da análise dos processos, verifica-se que o andamento processual é célere. 
 
 
 
 
VI-e) Atendimento às Normas: 
- A Vara observa as Normas, conforme informado no item 12 do Anexo 1 desta 

Ata.  
 
 
Aos 12 dias do mês junho de do ano de 2008, eu, ___________________ 
JOZIANE NANINI VIANNA ABAMONTE, Analista Judiciário, redigi a presente ata, 
baseada nos relatórios apresentados pela Secretaria da Vara e pela equipe que 
realizou a Correição Ordinária. 

 
 

 
EDUARDO DE AZEVEDO SILVA 

Desembargador Auxiliar da Corregedoria Regional 
 
 

Gisele Helena Nonato 
Assistente da Secretaria da Corregedoria 

 
 
 

Adelaide Alves Leão Santos 
Assistente de Juiz (Gab. Des. Correg. Reg.) 

Maria Romana Almeida de Lima 
Assessora (Gab. Des. Correg. Reg.) 
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ANEXO 1 

DA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 

 

VARA: 44ª  MUNICÍPIO: São Paulo DATA DA CORREIÇÃO:12.06.08 
DATA PREENCHIMENTO:06.06.08 

 
1)   COMPOSIÇÃO DA VARA: 

JUIZ TITULAR JONAS SANTANA DE BRITO DESDE 11.10.94 
Está afastado?               Não  Se sim, por qual período? 
Reside na sede da Vara?  Sim 
JUIZ SUBSTITUTO  DESDE   
OBSERVAÇÃO  
JUIZ AUXILIAR  DESDE   
OBSERVAÇÃO  
DIRETOR Patrícia Augusti Jordão de Souza Aguiar DESDE  13.03.03 
CARGO* Técnico Judiciário FORMAÇÃO ACADÊMICA  Publicidade/Direito 
Está afastado?               Não  Se sim, por qual período? 
DIRETOR SUBST. Marcelo Pereira DESDE 13.03.03 
CARGO* Analista Judiciário FORMAÇÃO ACADÊMICA Administração de Empresas 
Está afastado?               Não  Se sim, por qual período? 
Assistente de Juiz  Mara Monteiro Coelho                                                       DESDE   18.12.96 
CARGO*Técnico 
Judiciário 

                               FORMAÇÃO ACADÊMICA: Direito 

Está afastado?               Não  Se sim, por qual período? 
Atribuições  Até out/07: verificação e homologação de cálculos, análise de embargos à 

execução, à arrematação/adjudicação e embargos de terceiro. A partir de 
nov/07: análise de embargos à execução, à arrematação/adjudicação e 
embargos de terceiro 

Nome dos demais Servidores 
(Quadro e extra-quadro) 

Cargo* Data da 
lotação 

Se afastado,  
indicar o motivo e 

período ** 
Andréia Yokota Técnico Judiciário 17/11/06  

Antonio José Bezerra Técnico Judiciário 27/09/05  
Carlos Roberto Alves de Queiroz Técnico Judiciário 01/02/07 férias de 02/06/08 a 

22/06/08 
Danielle Reis e Silva Técnico Judiciário 01/03/07 férias de 11/06 a 
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30/06/08 
David José Gomes Técnico Judiciário 01/12/98  

Giovana Alves de Oliveira Estagiária 26/05/08  
Joaquim Roberto Santana Diegues Analista Judiciário 28/04/94  

Juliana Pereira dos Santos Técnico Judiciário 07/01/97  
Marcos Eduardo Pinto Técnico Judiciário 24/11/89  

Sueli Hayashi Técnico Judiciário 03/02/03  
 TOTAL DE SERVIDORES DO QUADRO (incluir Diretor, Dir.Subst. e Assist. Juiz) :                                   12 
 TOTAL DE SERVIDORES EXTRA-QUADRO (Estagiário e Func.Pref. ou outro órgão):                             01 

* Analista Judiciário, Analista Judiciário (Especialidade Execução de Mandados), Técnico Judiciário, 
Estagiário, Funcionário cedido pela Prefeitura ou por outro órgão. 
** férias, licença médica, licença gestante/paternidade etc. 
 

    2) PRAZO DAS AUDIÊNCIAS: 
 DATA MAIS DISTANTE TOTAL DE DIAS 

(corridos - 1mês=30dias) 

   

Unas (rito ordinário) 17.09.08 101 
Iniciais Não há -o- 
Instruções 11.09.08 95 
Julgamentos 27.10.08 141 
 Soma  337 
Unas (rito sumaríssimo) 03.09.08 87 
OBSERVAÇÃO  

 
3)  PAUTA DE AUDIÊNCIAS (média diária de audiências REALIZADAS): 

Audiências 2ª f. 3ª f. 4ª f. 5ª f. 6ª f. Horário Intervalo 
Unas 9 9 9 9 -o- 13h05/14h45 10 a 15 m 
Iniciais -o- -o- -o- -o- -o- -o- -o- 
Instruções 1 1 1 1 -o- 15h40 -o- 
Julgamentos 3 3 3 3 3 17h00/17h02 01 m 
Sumaríssimo 4 4 4 4 -o- 15h00/15h30 10 m 
OBSERVAÇÃO  esporadicamente às 5ªs-feiras são marcadas sete instruções apenas, além 

dos três julgamentos. 

 
4)     DECISÕES PROFERIDAS: (Observar como referência o mês anterior ao da Correição) 

Sentenças de Liquidação 53 
Embargos à Execução 13 
Embargos de Terceiro 11 
Exceção de Pré-Executividade 02 
OBSERVAÇÃO  
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5)     PROCESSOS EM TERMOS PARA JULGAR SEM DATA APRAZADA  

(Somente os que não constam do sistema informatizado SAP-1 como conclusos para sentença e 
aguardando redação de sentença) 
 

Nome do Juiz Data da conclusão mais 
antiga 

Qtde. 

   
 

6)     PROCESSOS COM  SENTENÇAS  REDIGIDAS, PENDENTES DE DIGITAÇÃO: 
  (Sentenças redigidas, pendentes de digitação pela Secretaria da Vara) 

Nome do Juiz Data da sentença mais 
antiga 

Qtde. 

   

 
7) PROCESSOS EM PODER DE JUIZ PARA DECIDIR EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO: 
 

Nome do Juiz Data da 
Conclusão mais 

antiga 

Quant. Nº(s) dos Processo(s) - completos 

Jonas Santana de Brito 03.06.08 02 01954200704402008 
01957200704402001 

Silvia Helena Serafin Pinheiro 30.05.08 04 00440200704402005 
00932200704402000 
01189200704402006 
02141200704402005 

Fernando César Teixeira França 30.05.08 03 00818200704402000 
00819200704402005 
00860200704402001 

    

 
8) PERITOS REGULARMENTE NOMEADOS PELO JUÍZO: 
 

Nome Especialização Média 
honorária 
arbitrada 

VALDER LUIZ PALOMBO ALBERTO CONTADOR R$ 1.200,00 
TATIANE DE OLIVEIRA SU CONTADORA R$ 1.000,00 

ELCIO GONÇALVES CORREIA CONTADOR R$1.000,00 
LUIZ CARLOS DE FREITAS CONTADOR R$ 1.000,00 

RAFAEL TADEU GOUVEIA XAVIER CONTADOR R$1.000,00 
DÉCIO DE OLIVEIRA SANTOS JR CONTADOR R$ 1.000,00 

ANA MAURA DEL PICCHIA GRAFOTÉCNICO R$1.500,00 
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OSMAR GOUVEIA XAVIER MÉDICO R$ 700,00 
OMAR CUNHA JUNIOR MÉDICO R$ 700,00 

JOSÉ ROBERTO PORTANTE MÉDICO R$700,00 
GISELLE GOUVEIA XAVIER MÉDICA R$700,00 
OTÁVIO GOUVEIA XAVIER ENGENHEIRO R$ 700,00 

RAFAEL CAVALIERI XAVIER ENGENHEIRO R$ 700,00 

 
9)     AÇÕES RECEBIDAS 

Processos 2006 2007 2008 
Ações em geral (menos CPs) 1799 2085 982 
Cartas Precatórias 419 497 193 
SOMA 2.218 2582 1175 
Média de ações em geral + cartas precatórias recebida por dia útil 11,63 

Média de petições recebidas por dia útil 115,90  

  
 
10)  AÇÕES EM ANDAMENTO NA VARA: (situação real) 

Em fase de conhecimento 1.228 
Em fase de execução 3.003 
  
TOTAL 4.231 

 
11) SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS E VENCIMENTO DE PRAZOS:   
 

Serviços Qtde. Ref.  período 
Petições a serem juntadas aos autos e despachadas  10 +antiga de 26.05.08 
Mandados cumpridos a serem juntados aos autos 0   -o- 
Processos pendentes de notificação 0 -o- 
Processos pendentes de expedição de ofício 02 04.06.08 
Processos aguardando homologação de cálculos 0 -o- 
Processos pendentes de expedição de mandado 02 03.06.08 
Processos pendentes de expedição de carta precatória 0 -o- 
Processos pendentes de expedição de alvará 10 20.05.08 
Processos aguardando decisão de EE / ET 79 jan/08 
Processos a serem remetidos ao TRT 0 -o- 
Processos aguardando o registro do retorno do TRT 0 -o- 
Processos aguardando solicitação de bloqueio (Bacen Jud) 27 02.06.08 
   
Vencimento de prazos (qdo. foi realizado o último vencimento e método adotado):  Separamos todos os 
processos com prazo vencido daqueles que estão em andamento e fazemos o vencimento aos 
poucos, como for possível. Na presente data os prazos até 28.05.08 já foram separados dos demais 
e estão sendo despachados.  
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12) ATENDIMENTO ÀS NORMAS 

 
01 A Vara observa os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, arts. 1º ao 3º, 

e do Ofício Circular CR-136/07? (cuidar para que as ações constantes dos citados artigos tenham 
tramitação preferencial, tanto na fase de conhecimento como na de execução). Quais os 
procedimentos adotados pela Vara para o cumprimento dessa disposição? 

R. Sim, apondo o carimbo para chamar a atenção dos servidores e sempre passar o processo na frente 
dos demais. 

02 A Vara observa os termos Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, art.35? (levar à 
conclusão do Juiz que estiver em exercício na Vara, no dia do vencimento do prazo registrado no 
Sistema Informatizado, os processos com audiência adiada “sine die”, para as providências cabíveis). 

R. Sim. 

03 A Vara observa os termos do Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, art. 37? 
(determinar o aprazamento da audiência de julgamento após encerrada a instrução processual). 

R. Sim. 

04 A Vara observa os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, arts. 141 e 
ss.? (quando beneficiária da Justiça Gratuita a parte sucumbente, encaminhar ao Presidente do 
Tribunal requisição para que os peritos sejam remunerados pelo Tribunal) 

R. Sim. 

05 A Vara observa os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, art. 147 e 
Consolidação dos Provimentos da CGJT, art.52 (quando da aplicação da teoria da 
desconsideração da personalidade jurídica do executado, fazer constar na autuação do processo –
SAP-1 e folha de rosto – a ampliação do pólo passivo e, uma vez comprovada a inexistência de 
responsabilidade desses sócios, seja imediatamente cancelada a inscrição). 

R. Sim. 

06 A Vara observa os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, art. 214? 
(Execução definitiva. Liberação da parte incontroversa ao credor. Observância da Súmula nº 1 do 
TRT 2ª Região). 

R. Sim. 

07 A Vara observa os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, arts. 233 e 
234? (nas execuções definitivas contra a Fazenda Pública, União Federal, Estados Membros, 
Municípios e respectivas Autarquias e Fundações, conforme o caso, que não se incluam entre 
aquelas consideradas de pequeno valor, ultrapassada a fase do parágrafo 1º do art. 879 da CLT, com 
ou sem cálculos pelas partes, os Juízos de 1ª Instância remeterão obrigatoriamente os autos à 
Assessoria Sócio-Econômica do Tribunal para a realização da conta de liquidação) 

R. Sim. 

08 A Vara observa os termos da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional, art. 275-B? 
(disponibilizar o inteiro teor de todos os despachos, termos de audiência e sentenças no sítio do 
Tribunal). 
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R. 100% das atas de audiências são lançadas no SINT. Quanto às sentenças, existem juízes substitutos 
que não lançam, não trazem disquete, nem pen drive, nem mandam por e-mail, o que torna 
impossível o lançamento. O E-desp (despachos) também está sendo amplamente utilizado.  

09 A Vara observa os termos do Ofício Circular CR-108/2006? (adotar procedimento padronizado 
quando do registro das partes no Sistema de Acompanhamento Processual em 1ª Instância - SAP-1: 
o registro do nome das partes deve observar as regras elencadas no art. 6º da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; é vedado utilizar o campo “réu” para o 
registro de nome de terceiros, como representante, administrador judicial, testemunha etc. Este 
campo somente deverá ser utilizado quando os juízes da execução aplicarem a teoria da 
desconsideração da personalidade jurídica, chamando os sócios a responder pela execução 
trabalhista; os juízes devem exigir identificação precisa das partes no processo, conforme dispõe os 
arts. 12 e ss. da citada Consolidação, bem como o Provimento GP/CR nº 13/2006, Capítulo XIX, 
Seção II, e providenciar o devido registro no SAP-1). 

R. Sim. 

10 A Vara utiliza o sistema Bacen Jud regularmente? (Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho - arts. 53 e ss.). 

R. Sim. 

11 A Vara cobra as custas da fase de execução, a que se refere o art. 789-A da CLT , quando da 
finalização do processo? 

R. Sim. 

12 A Vara já aplicou a Resolução GP nº 05/2006, que aprovou o Plano de Classificação e a Tabela de 
Temporalidade de Documentos do TRT da 2ª Região? (dispõe sobre os prazos e as condições de 
guarda e eliminação de documentos). 

R. Sim. 

 
 

13)   INFORMAÇÕES DIVERSAS 
01 Como as cargas vencidas são cobradas? Quando foi efetuada a última cobrança? 

R. O próprio atendente de balcão expede notificação para devolução do processo com carga vencida, 
quando percebe tal situação durante o atendimento. Também é feita cobrança geral uma vez por ano, 
sendo que a última cobrança foi feita há duas semanas. 

02 A Vara arquiva processos com pendências utilizando a função do sistema “arquiva processos 
provisoriamente”? 

R. Sim. 

03 A Vara já cadastrou no sistema todos os processos anteriores à informatização? 

R. Não, apenas os que ainda estavam em andamento. 

04 Relatar o estado em que se encontra a Secretaria da Vara: 

R. Bom. 
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05 Necessidades primordiais da Vara: 

R. 1)Precisamos, com urgência, de um JUIZ AUXILIAR, a fim de melhorar a pauta de julgamentos  
da Vara, se possível extingui-la, pois consideramos que o ideal é o sistema “encerra e julga”. 
2) Precisamos, COM URGÊNCIA, de material para trabalhar. O setor de material não está enviando 
sulfite, colchetes e tonner para impressora em quantidade suficiente para os serviços da Secretaria. 
Quanto ao sulfite e tonner há que se considerar que a quantidade utilizada aumentou muito com a 
impressão, na Secretaria, do SISDOC, das respostas dos ofícios à Arisp, ao Detran, etc. 

06 Sugestões que visem simplificar / dinamizar os atos da Secretaria da Vara: 

  

R. 1) Diminuição do horário de atendimento no balcão. Os advogados, atualmente, dispõem de 
excelentes instrumentos de consulta e atualização (trt-mail, máquinas que ficam no térreo, Internet,  
e-desp - que está sendo muito utilizado por nossa Secretaria, etc.), mas insistem em vir ao balcão da 
Vara para “CONFIRMAR” o que já viram. Muitas vezes  o escritório manda um estagiário, que desloca 
o processo e em seguida, chega o advogado para ver novamente o que já foi visto. Acreditamos que 
quatro horas diárias de atendimento seriam suficientes, sugerimos o horário das 13 às 17h. O tempo 
restante seria valioso para manter sempre em ordem os serviços da Secretaria e a guarda dos 
processos; 
2) Revisão da Seção IV da Consolidação das Normas da Corregedoria do E. TRT da 2ª Região 
(intimações dos entes públicos). Quanto às datas pré-determinadas para envio das intimações não há 
problemas, mas quanto à obrigatoriedade dos servidores das secretarias das Varas levarem e 
buscarem os referidos processos, entendemos que a norma necessita de alteração.  Essa atribuição 
foi tirada do Oficial de Justiça e transferida para a Secretaria da Vara, já tão sobrecarregada. 
3) A estatística deveria ser gerada automaticamente pelo SAP ou ser confeccionada pelo próprio 
Setor específico. O atual modelo de Boletim Estatístico consome um a dois dias do trabalho do 
servidor, pois exige contagens manuais e consultas que demandam tempo; 
4)É necessário IMPLANTAR definitivamente o SISDOC. O servidor da Vara gasta um tempo valioso 
fazendo o (re)protocolo de petições, que poderiam vir prontas para encaixe imediato no processo, 
trazendo celeridade processual e rápida resposta ao jurisdicionado; 
5) Também seria necessário se pensar numa forma de coibir o protocolo exagerado de 
substabelecimentos. Muitos escritórios protocolam documentos idênticos, ou com apenas acréscimo 
de um advogado ou estagiário, indiscriminadamente, gerando mais um serviço para a Secretaria e 
fazendo com que, muitas vezes, o processo fique indisponível enquanto o substabelecimento não é 
juntado. Sugerimos a cobrança de emolumentos como condição para a juntada de tal documento ou 
criar-se no SAP uma forma de substabelecimento eletrônico. Um rol de advogados e/ou estagiários 
substabelecidos poderia ser cadastrado pelo advogado responsável pelo escritório, mediante uma 
senha pessoal dele, e, no momento da carga, esse rol seria acessado para liberação do processo ou 
para consulta pelo servidor que está despachando a petição (a fim de verificar se o subscritor tem 
poderes para atuar no processo). 
6) Mudanças no SAP. Ex: 1) criar uma função no item “Arquiva processos” para eliminar todos os 
prazos agendados de uma só vez para envio dos autos ao Arquivo Geral; 2) em parceria com o Banco 
do Brasil criar uma forma de somar todos os avisos de crédito (por exemplo, vários valores oriundos 
de bloqueio junto ao BACEN) numa só conta para facilitar a liberação, sem necessidade de pedir essa 
providência, ainda que por e-mail, demanda mais tempo de espera; 3) criação do “substabelecimento 
eletrônico” (item 5 supra). 
7) Solicitar ao Setor de Protocolo de petições que fiscalize as petições recebidas, devendo as 
mesmas estarem devidamente perfuradas e os documentos juntados às mesmas estarem 
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devidamente acondicionados em folha separada, como por exemplo, DARF, GPS e demais 
documentos.   

07 (Somente para Varas de fora da sede)Como está o atendimento da agência do Banco do Brasil? Há 
sugestões para melhoria? 

R.  

 
 
 

  PATRICIA AUGUSTI JORDAO DE SOUZA AGUIAR 
Nome e assinatura do(a) Diretor(a) de Secretaria 

 
                   
 
    JONAS SANTANA DE BRITO(TITULAR) 

Nome e assinatura do(a) MM. Juiz(a) 
 
 

 


